
Tribunais Regionais Federais e JuÃzes Federais: OrganizaÃ§Ã£o e
CompetÃªncias no Sistema JudiciÃ¡rio Brasileiro

DescriÃ§Ã£o

OuÃ§a a explicaÃ§Ã£o !!

Desculpe pelos ruidos !

A JustiÃ§a Federal constitui um dos pilares do Poder JudiciÃ¡rio brasileiro, estando prevista nos artigos
106 a 110 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988. Trata-se de um segmento especializado da justiÃ§a
comum, que possui competÃªncia para julgar causas em que haja interesse da UniÃ£o, de suas
autarquias ou empresas pÃºblicas federais, alÃ©m de outras matÃ©rias especÃficas determinadas
constitucionalmente.

Estrutura Organizacional da JustiÃ§a Federal

De acordo com o art. 106 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, a JustiÃ§a Federal Ã© composta por dois
Ã³rgÃ£os:

Tribunais Regionais Federais (TRFs): Ã³rgÃ£os de segunda instÃ¢ncia
JuÃzes Federais: Ã³rgÃ£os de primeira instÃ¢ncia

Esta estrutura representa a materializaÃ§Ã£o do princÃpio do duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o no Ã¢mbito
federal, permitindo que as decisÃµes proferidas pelos juÃzes federais possam ser revisadas pelos
Tribunais Regionais Federais.

Tribunais Regionais Federais

ComposiÃ§Ã£o e FormaÃ§Ã£o

Os Tribunais Regionais Federais, conforme previsto no art. 107 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devem ser
compostos por, no mÃnimo, sete juÃzes. Estes magistrados sÃ£o nomeados pelo Presidente da
RepÃºblica dentre brasileiros com idade entre 30 e 70 anos, seguindo os seguintes critÃ©rios:

Um quinto (1/5) das vagas:
destinado aos advogados
com mais de 10 anos de
efetiva atividade profissional
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e membros do MinistÃ©rio
PÃºblico Federal com mais
de 10 anos de carreira â€“ o
chamado â€œquinto
constitucionalâ€•.

Quatro quintos (4/5) das
vagas: preenchidos por juÃ­
zes federais com mais de
cinco anos de exercÃcio,
promovidos por:

Antiguidade
Merecimento

Estas promoÃ§Ãµes ocorrem de forma alternada, garantindo assim um equilÃbrio entre a experiÃªncia
acumulada e o reconhecimento do mÃ©rito profissional.

A ConstituiÃ§Ã£o determina que, sempre que possÃvel, os juÃzes dos TRFs devem ser
recrutados na respectiva regiÃ£o onde o tribunal tem jurisdiÃ§Ã£o, privilegiando o
conhecimento das peculiaridades locais.

JustiÃ§a Itinerante e DescentralizaÃ§Ã£o

A ConstituiÃ§Ã£o Federal introduziu dois importantes mecanismos para garantir maior acesso Ã 
justiÃ§a:

1. JustiÃ§a Itinerante (Â§ 2Âº do art. 107): Os TRFs devem promover audiÃªncias e outras
atividades jurisdicionais em localidades dentro de sua jurisdiÃ§Ã£o, utilizando equipamentos
pÃºblicos e comunitÃ¡rios. Isto permite que a justiÃ§a alcance localidades remotas e cidadÃ£os
que teriam dificuldade de acesso aos fÃ³runs tradicionais.

2. Funcionamento Descentralizado (Â§ 3Âº do art. 107): Os TRFs podem constituir CÃ¢maras
regionais, permitindo uma atuaÃ§Ã£o mais prÃ³xima da populaÃ§Ã£o em todas as fases do
processo.

CompetÃªncias dos Tribunais Regionais Federais

O art. 108 da ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece de forma detalhada as competÃªncias dos TRFs,
divididas em:

CompetÃªncia OriginÃ¡ria (art. 108, I)

Refere-se Ã s aÃ§Ãµes que se iniciam diretamente no TRF:

Processar e julgar os juÃzes federais (incluindo os da JustiÃ§a Militar e do Trabalho) em crimes
comuns e de responsabilidade
Processar e julgar membros do MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o (ressalvada a competÃªncia da
JustiÃ§a Eleitoral)
Julgar revisÃµes criminais e aÃ§Ãµes rescisÃ³rias de julgados seus ou dos juÃzes federais da
regiÃ£o
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Apreciar mandados de seguranÃ§a e habeas data contra ato do prÃ³prio Tribunal ou de juiz
federal
Julgar habeas corpus quando a autoridade coatora for juiz federal
Dirimir conflitos de competÃªncia entre juÃzes federais vinculados ao Tribunal

CompetÃªncia Recursal (art. 108, II)

Refere-se ao julgamento, em grau de recurso, das causas decididas pelos:

JuÃzes federais
JuÃzes estaduais no exercÃcio da competÃªncia federal

Esta Ãºltima hipÃ³tese ocorre em comarcas onde nÃ£o existem varas federais, permitindo que, em
determinados casos, os juÃzes estaduais julguem questÃµes de competÃªncia federal.

JuÃzes Federais

CompetÃªncia dos JuÃzes Federais

O art. 109 da ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece um extenso rol de competÃªncias dos juÃzes
federais, que pode ser sistematizado da seguinte forma:

CompetÃªncia em RazÃ£o das Pessoas (ratione personae)

Causas em que a UniÃ£o, entidades autÃ¡rquicas ou empresas pÃºblicas federais forem
interessadas (exceto falÃªncias, acidentes de trabalho e causas da JustiÃ§a Eleitoral e do
Trabalho)
Causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e MunicÃpio ou pessoa domiciliada
no Brasil

CompetÃªncia em RazÃ£o da MatÃ©ria (ratione materiae)

Causas fundadas em tratado ou contrato da UniÃ£o com Estado estrangeiro ou organismo
internacional
Crimes polÃticos e infraÃ§Ãµes penais contra bens, serviÃ§os ou interesses da UniÃ£o ou suas
entidades
Crimes previstos em tratados internacionais com execuÃ§Ã£o no Brasil e resultado no exterior
(ou vice-versa)
Crimes contra a organizaÃ§Ã£o do trabalho, sistema financeiro e ordem econÃ´mico-financeira
(nos casos determinados por lei)
Crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves (exceto competÃªncia da JustiÃ§a Militar)
Crimes de ingresso ou permanÃªncia irregular de estrangeiro
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ExecuÃ§Ã£o de cartas rogatÃ³rias (apÃ³s exequatur) e sentenÃ§as estrangeiras (apÃ³s
homologaÃ§Ã£o)
Causas referentes Ã  nacionalidade e naturalizaÃ§Ã£o
Disputas sobre direitos indÃgenas

CompetÃªncia para AÃ§Ãµes Constitucionais

Habeas corpus em matÃ©ria criminal de sua competÃªncia
Habeas corpus quando o constrangimento provier de autoridade nÃ£o sujeita diretamente a outra
jurisdiÃ§Ã£o
Mandados de seguranÃ§a e habeas data contra ato de autoridade federal (exceto competÃªncia
dos tribunais federais)

Regras de CompetÃªncia Territorial

A ConstituiÃ§Ã£o Federal tambÃ©m estabelece regras especÃficas sobre a competÃªncia territorial:

Causas em que a UniÃ£o for autora: aforadas na seÃ§Ã£o judiciÃ¡ria onde tiver domicÃlio a
outra parte (Â§ 1Âº do art. 109)
Causas contra a UniÃ£o: podem ser aforadas na seÃ§Ã£o judiciÃ¡ria em que (Â§ 2Âº do art.
109):

For domiciliado o autor
Houver ocorrido o ato ou fato que originou a demanda
Estiver situada a coisa
No Distrito Federal

DelegaÃ§Ã£o de CompetÃªncia Ã  JustiÃ§a Estadual

O Â§ 3Âº do art. 109 prevÃª a possibilidade de delegaÃ§Ã£o de competÃªncia federal Ã  JustiÃ§a
Estadual:

Em causas previdenciÃ¡rias (instituiÃ§Ã£o de previdÃªncia social e segurado)
Na comarca do domicÃlio do segurado que nÃ£o for sede de vara federal
Mediante autorizaÃ§Ã£o por lei

Nestes casos, conforme o Â§ 4Âº, o recurso serÃ¡ sempre direcionado ao Tribunal Regional Federal
correspondente.

Incidente de Deslocamento
de CompetÃªncia (IDC)
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O Â§ 5Âº do art. 109 estabelece o
chamado â€œIncidente de
Deslocamento de
CompetÃªnciaâ€• para a JustiÃ§a
Federal em casos de grave
violaÃ§Ã£o de direitos humanos,
que pode ser suscitado pelo
Procurador-Geral da RepÃºblica
perante o Superior Tribunal de
JustiÃ§a.

O IDC, tambÃ©m conhecido
como â€œfederalizaÃ§Ã£o das
graves violaÃ§Ãµes de direitos
humanosâ€•, foi introduzido pela
Emenda Constitucional nÂº
45/2004 e visa assegurar o
cumprimento de obrigaÃ§Ãµes
decorrentes de tratados
internacionais de direitos
humanos dos quais o Brasil seja
parte.

OrganizaÃ§Ã£o Territorial da JustiÃ§a Federal

O art. 110 da ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece que:

Cada Estado e o Distrito Federal constituirÃ¡ uma seÃ§Ã£o judiciÃ¡ria
A sede de cada seÃ§Ã£o judiciÃ¡ria serÃ¡ a respectiva Capital
As varas federais serÃ£o localizadas conforme estabelecido em lei

Em relaÃ§Ã£o aos TerritÃ³rios Federais, o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 110 determina que a jurisdiÃ§Ã£o
e as atribuiÃ§Ãµes dos juÃzes federais caberÃ£o aos juÃzes da justiÃ§a local, na forma da lei.

SÃºmulas Relacionadas ao Tema

SÃºmulas do Supremo Tribunal Federal (STF)

SÃºmula 150: â€œPrescreve a execuÃ§Ã£o no mesmo prazo de prescriÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o.â€•

SÃºmula 254: â€œIncluem-se os juros moratÃ³rios na liquidaÃ§Ã£o, embora omisso o pedido inicial
ou a condenaÃ§Ã£o.â€•

SÃºmula 624: â€œNÃ£o compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer originariamente de
mandado de seguranÃ§a contra atos de outros tribunais.â€•

SÃºmulas do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ)

SÃºmula 55: â€œTribunal Regional Federal nÃ£o Ã© competente para julgar recurso de decisÃ£o
proferida por juiz estadual nÃ£o investido de jurisdiÃ§Ã£o federal.â€•

SÃºmula 58: â€œProposta a execuÃ§Ã£o fiscal, a posterior mudanÃ§a de domicÃlio do executado
nÃ£o desloca a competÃªncia jÃ¡ fixada.â€•
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SÃºmula 66: â€œCompete Ã  JustiÃ§a Federal processar e julgar execuÃ§Ã£o fiscal promovida por
Conselho de fiscalizaÃ§Ã£o profissional.â€•

SÃºmula 150: â€œCompete Ã  JustiÃ§a Federal decidir sobre a existÃªncia de interesse jurÃdico que
justifique a presenÃ§a, no processo, da UniÃ£o, suas autarquias ou empresas pÃºblicas.â€•

SÃºmula 224: â€œExcluÃdo do feito o ente federal, cuja presenÃ§a levara o Juiz Estadual a declinar
da competÃªncia, deve o Juiz Federal restituir os autos e nÃ£o suscitar conflito.â€•

SÃºmula 254: â€œA decisÃ£o do JuÃzo Federal que exclui da relaÃ§Ã£o processual ente federal
nÃ£o pode ser reexaminada no JuÃzo Estadual.â€•

SÃºmula 363: â€œCompete Ã  JustiÃ§a estadual processar e julgar a aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ajuizada
por profissional liberal contra cliente.â€•

A JustiÃ§a Federal desempenha papel fundamental na estrutura do Poder JudiciÃ¡rio brasileiro, sendo
responsÃ¡vel pela apreciaÃ§Ã£o de causas que envolvem interesses diretos da UniÃ£o e questÃµes
de relevÃ¢ncia nacional. Sua organizaÃ§Ã£o em duas instÃ¢ncias â€“ JuÃzes Federais e Tribunais
Regionais Federais â€“ garante o duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o e possibilita a revisÃ£o das decisÃµes
judiciais.

Os mecanismos de justiÃ§a itinerante e descentralizaÃ§Ã£o, bem como a possibilidade de
delegaÃ§Ã£o de competÃªncia Ã  JustiÃ§a Estadual em determinados casos, demonstram a
preocupaÃ§Ã£o constitucional com o acesso Ã  justiÃ§a. Por fim, o Incidente de Deslocamento de
CompetÃªncia representa importante instrumento para a proteÃ§Ã£o dos direitos humanos no Brasil,
permitindo a federalizaÃ§Ã£o de casos de grave violaÃ§Ã£o desses direitos.
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